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ESTUDO TECNICO PRIII,IMINAR

Objeto: O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto analisar a viabilidacle tccnica c
administrativa da contlatação de empresa responsável pela locação de fantasias dcstinadas tros
membros da Corte do Carnaval Fora de Epoca de São Vicente do Sul, colltpreenclcnclo tla.jcs
completos e respectivos acessólios, conforme padrões estéticos, culturais e institucionais
previamente definidos, collt a finalidade de assegurar padronização visual, aclcclLracla

catacterização, representatividade oficial e valorização cultural nas ações, eventos t: atos
promovidos pelo Município.

A contratação visa atender às necessidades do evento cornemorativo, consicleranilo rr

especiÍicidade das peças, a personalizaçáo exigida e a adequação aos prazos estabcleciclos n()
calendário oficial de atividades.

2. TNTRODUÇÃO
O presente Estudo Tecnico Preliminar - ETP tem por finalidade lunclamentar a

necessidade da contrataçáo, avaliar as alternativas disponíveis no mercado e dcn'tonstrar tr

viabilidade tecnica, administrativa e econômica da solução proposta, em conÍbmidade oont o
disposto no art. l8 da Lei no 14.13312021.

A reahzação do Carnaval F-ora de Epoca de São Vicente do Sul constitui crzento dc
relevantc interesse cultural, turístico e institucional, integrando o calendário oficial clc cvcntos dti
Município e desempenhando papel significativo na pronloção da identidade cultr-rral local, no
fbrtalecimento do turisrno e na valorização das tradições populares.

sse contexto, a presença da Corte do Carnaval, devidamente caracterizacla, rept'csclltir
elenrento simbolico essencial paraa identidade visual do evento e para a adequada rcplescr-rtação
institucionaldo Mr"uricípio em atos oÍrciais, atividades protocolares e ações de divLrlgaçãti. Assinr.
torna-se necessária a contratação de empresa responsável pela locação de lantasias especílicls.
persorralizadas e compatíveis con o padrão estetico e cultural exigido, observaclos os ltrincípios
da legalidade, econornicidade, eflciêr-rcia e interesse público.

O presente ETP, portanto, visa subsidiar a tomada de decisão administrativa cpranto ir
solr.rção ruais adequada para atendirnento da dernanda, servir-rdo de base para a postcrior'
elaboração do Termo de Referência e demais etapas do processo de contratação.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A necessidade da Administração decorre darealização clo Carnaval Fora de Élpoca clc São

Vicente do Sul, evento integrante do calendário oficial do Município e de reconhecida rclcvâncizr
cultural, turística e institucional, demandando adequada organizaçáo, padronização ruisuul c
representzlção sirnbólica compatível com sua importância,

A Corte do Carnaval exerce função representativa em atos ollciais,
pt'otocolares, ações de divulgação institucional e eventos públicos relacionados
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c\/crltoi scnclo ir-r-rprescir-rclível que seus integrantes este.larn devidameltte caracterizados por ureicl

clc Íàrrtasias especílicas, conclizentes corn o padrão estético, cultural e instittrcional estabelecido

pcla z\dnrinistração Municipal.
I{essalta-se que as fantasias constituem elementos esseuciais para a identidade visual do

cvcrlto, contribr-rindo para a valorização das manifestações culturais, para o fortalecimento da

ipragcnr irrstitr.rcional do Município e para a prornoção do turismo local. A inexistência ou

ilaclcqr-ração clesses trajes comprometeria a representatividade da Corte, a padronização visual e

a clualidade das ações institttcionais vinculadas ao evento.

Dia6te clisso, eviclencia-se a necessidade de contratação para a confecção e/ou aquisição

clc làltasias, considerando a especificidade, personal\zaçáo e adequação aos prazos do evetlto, de

poclo a assegllrar o atendimento ao interesse público e a observância dos principios da eficiêr-rcia,

cconorri cidade e planej amento.

4. DIISCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Acln-rinistraçáo Municipal necessita promover a contratação de empresa responsável

pcla klcação cle fantasias «lestinadas aos membros da Corte do Carnaval Fora de Epoca de São

Viccnte clo Sul, etnrazáo da irnportância do evento no contexto cultural, turístico e institucional

ckr N4Lrnicípio.
As Íaltasias constituem elementos fundauentais para a adequada caracteriz;tçiro,

irlnntiÍicação e paclror-rizaçáo visual da Corte, a qttal desempenha papel represelltativo em atos

oÍlciziis, atividades protocolares, ações de divulgação e demais eventos vinculados ao Cartlaval

Iiora cle Iipoca. A ausência ou inadequação desses trajes comprometeria a identidade visr"lal do

c\zcr.rto, a representatividade institucional e a qualidacle das ações promovidas pela Administração.

A lecessidade da contratação está relacionada, ainda, à especificidade e personalizaçáo

cias peças, que devem atender a padrões estéticos, culturais e funcionais compatíveis com o porte

c a rclevância clo evento, bem como às exigências cle conforto, segurança e aclequação e\s

caraoterísticas de cacla integrante da Corte.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensi, el para assegllrar a execução adequada

ckr crrcnto, o cumprimento do calendário oficial e a observância dos princípios da eficiência,

pllnc.jartrento, interesse púrblico e valorização cultural, justificando-se a adoção da solr"rção

propostzi no presente Estudo Técnico Preliminar.

4.1. INFORMAÇÕI,S FINANCEIRAS
Registra-se que já foi realizado adiantamento no valor de R$ 1.300,00 (mil e trczentos

rcais), rcltrente à flrtura contratação de locação de Í'antasias destinadas aos t-uentbros cla Cortc do

Carrraval Irora cle Épo"a de São Vicente do Sul, valor este que deverá ser consideraclo nit

cunrposição {rnal do montante contratual.

v

v

Características técnicas mínimas exi as:

I. Material BspeciÍicado a UN
Valor
total

I I,OCAÇÃO DE FANTASIA PARA RAINHA ADULTA I 2.900,00 2.900,00

') I,OCAÇÃO DE FANTASIA PARA RAINHA DIVERSIDADE 2.900.00 2.900,00

-) I,OCAÇÃO DE FANTASIA PARA RAINHA INFANTIL 1 1.800,00 1.800,00

4 I,OCAÇÃO DB FAN ASIA PARA REI MOMO 1 890,00 890,00
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5. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pletendida está prevista no Plano de Contratações Anual do MLrnicí1tio clc

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no progÍama, que ocorre de forrnar ocasional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa responsável pela locação de fantasias destinadas aos u-rcnrblos

da Corte clo Carnaval Fora de Epoca de São Vicente do Sul deverá atender aos seguintcs recluisitos
rrínimos:

6.1. nBQIJTSITOS TBCNTCOS

A contratação de empresa responsável pela locação de fantasias destinadas aos n.tcntblos
da Corte do Carnaval Fora de Epoca de São Vicente do Sul deverá atender a reqr-risitos tccnicos.
adrninistrativos e legais compatíveis com a natureza do objeto, As fantasias clcvcrão scr'

confeccionadas e/ou fornecidas de acordo com os padrões estéticos, culturais e institucionais
definidos pela Administração Municipal, apresentando qualidade, acabamento e dLrrabiliclacie
adequados à utilizaçáo em eventos oficiais. As peças deverão ser personalizadas conÍbrmc as

características físicas dos integrantes da Corte, assegurando conforto, seguranÇa e aclcqLraclzr

apresentação visual durante o período de uso, bem como contemplar todos os accssorios
necessários à composição cornpleta dos trajes.

A execução da contratação deverá observar rigolosamente os prazos estabelccickrs.
considerando o calendário oficial do evento, devendo as fantasias sel entlegues prontas para Llso.

em perfeitas condições e devidan-rente ajustadas. A contratada dever'á assegLlrar a rearlização rler

eventuais ajustes necessários previamente à úilização oficial das peças, garantinclo a plcnzr
conforrnidade com as especificações definidas.

A contratação deverá observar integralmente a legislação vigente, em espcciul a Lci n"
14.13312021, sendo exigida da contratada capacidade técnica compatível conl o objeto c sLriciçàtr
à fiscalização da execução contratual por servidor desigr-rado pela Administração N4uniciltal. o
pagamento ocorrerá conforme as condições estabelecidas no instrumento contratual, obsclvaclus
as normas orçamentárias, financeiras e administrativas aplicáveis, priorizaudo-se, senlprc clLrc

possível, a adoção de materiais e processos que reduzam irnpactos ambientais, descle clLre viávcis
técnica e economicamente.

7. E,STIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:

o Irantasia Rainha Adulta - 0l unidade

oFantasia Rainha da Diversidade - 01 unidade

t'

r-ocAÇAo Dr! cosTnlRo pÂRA RAINIIA MBLIIOR
IDADE I 550,00 550,00

5
LOCAÇÃO DE SANDÁLIA PARA RAINHA MELHOR
IDADB 1 100,00 I00,0(,

ADIANTAMBNTO I 1300.00 - LJ00,0o

TOTAL 7.840,00
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.l;eu.rtzrsizr l{ainha Infantil- 01 unidade

"liantasia I{ci Momo - 01 trnidade

.Costciro da I{ainha da Mclhor Iclade -- 01 unidadc

. Sandália da Rainha da Melhor Idade - 01 unidade

8. LI,VANTAMBNTO DB MERCADO
Foram realizadas consultas junto a fornecedores especializados, seudo identificado o

orçamcnto no valor estimado R$ 9.140,00 (nove mil cento e quarenta reais). A contratação será

rcalizada rrrediante dispensa de licitação, por se enquadrar em bem de pequeno valor (art. 75,II,
Lci 14. 13312021).

e. r)uscr{rÇÃo oa sol.uÇÃo coMo uM'I'oDo
A solr,rção proposta consiste na contratação para a confecção e/ott aquisição de fantasias

conrplctzrs clcstinadas aos membros da Corte do Carnaval Fora de Epoca de São Vicente do Sr'r1,

contcnrplanclo traies principais e respectivos acessórios, conforme padrões estéticos, culturais e

institucionais cleÍlnidos pela Adrninistração Municipal. A solução abrange desde a deÍinição dos

rroclclos c especificações técnicas até a confecção, fornecimento, ajustes finais e entrega das peças

1l|0rrtzrs llara Llso.

As far-rtasias deverão ser personalizadas de aoorclo com as características dos integrantes

cla C'ortc, assegurando conÍbrto, seglrrança, adeqr,rada apresentação visual e ur-riÍbrmidade estética

clul'eurtc a participação em eventos oficiais, desfiies, ações promocionais e atividades protocolares.

A contratação prevê a entrega dentro dos prazos estabelecidos pelo calendário do errento,

gararrtirrdo a plena execução das atividades programadas.

A solução considera a necessidade de qualidade, durabilidade e compatibilidade coln a
relcr,ância cultural do evento, bem como a observância da legislação vigente, especialmente a Lei

rr" 14.13312021, assegurando eficiência administrativa, padronização visual e atendimento ito

inlcrcssc p[rblico, servindo de base para a posterior lormalização do instrumeuto contratttal e

cxccrrção da contratação.

t 0. [,]ti't't MA'I'IvA D{) vAl,oR DA coN',I.l!4I A Ão
Allcrnativa
C'ontratação

I l. T,ARCELAMITNTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado configura sistema

úrnico e integrado.

v

\,

I 2. I{U,SUI,'I'ADOS PRETENDIDOS
Cont a contratação de empresa responsável pela locação de fantasias destinadas aos

rr-rcntbros cla Corte clo Carnaval Fora de Época de São Vicente do Sul, pretendc-sc assegllrar il

adcclr-racla caracterização e padronizaçáo visual da Corte, fortalecenclo slla reprcsentativicladc cm

Solução adequacla para

garantir padronização visual,
representativ idade
institucional e cumprirrre trto

clo calcndário clo cvcnto.

Contratação cle elnpresa

responsável pela locação de

fantasias completas e

personalizadas para a Corte do

Carnaval liora cle E
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atos oficiais, eventos públicos e ações institucionais. Espera-se, ainda, contribuir par'.r ir

valorização cultr-rral do evento, a clualificação da imagem institucional do Município c t,

curnprirnento do calendário oficial, galantindo a execução eficiente das atividades progranri'rclas c

o atendimento ao interesse público.

13. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 'l'urisnro"

Cultura e Desporto designará servidores responsáveis pela gestão, acornpanlizlnlento c

Íiscalização da contratação, observando os princípios da segregação de fur-rções e da ;,.cstiio por'

cornpetências.

r4. CONTRATAÇÔIIS CORRET,ATAS E/OU TNTEnDITPIINDENTIIS
Não se Íàz necessáúa a realização de contratações correlatas e/ou interdepenclcntes palir

viabilidade e contratação desta demanda.

I5. POSSÍVE,IS IMPACTOS AMBIIINTAIS
Não foram identifi cados impactos arnbientais negativos signifi cativos.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, administrativo e econômico.

considerando a existência de fornecedores aptos no mercado paraa confecção e/ou lbmecinrcnto
de fantasias com as características e o nível de personalização exigidos. A solução proposta atendc
às necessidades da Administraçáo, e compatível com o calendário do evento c ltclr-r-ritc o

cumprimento dos prazos estabelecidos.
Do ponto de vista econômico, a estimativa de custos encontra-se compatível com os preço:j

praticados no mercado e corn a disponibilidade orçamentária, observadas as non-nas llnancciras
vigentes. Administrativamente, a contratação está em conÍbrmidade com a legislaçiro aplicirvcl.
especialmcnte a [,ei no 14.13312021, não havendo impedimentos legais ou operacionais para sira

lbrmalização.
Dessa fortna, conclui-se pela viabilidade da contratação, por atender ao intercssc púrblico.

assegurar a adequada execução do evento e garantir eficiência, plane.iamento e ecor-romiciclacle na

aplicação dos recursos públicos.

São Vicente do Sul, aneiro de2026.

Felipe a Pace Rosa
Secretário Municipal de Indústria, or-nércio, 'lr'rrismo, Cr"rltr"rra c Dcspolto.
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